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PROCESSO Nº:  0852/09 
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RONDÔNIA 
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    PARECER PRÉVIO Nº  31/2009 - PLENO 
 

 
“Ementa: Consulta. Exigibilidade de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal. 

Obrigatoriedade para as empresas públicas não 

sujeitas ao regime de monopólio. Dispensável para 

empresas detentoras de monopólio de serviços 

públicos essenciais. Contratos de execução 

continuada ou parcelada. Prorrogação contratual (§ 

3º do artigo 195 da CF/88; artigos 27, 29 e 55 da 

Lei Federal nº 8.666/93; Decisão 431/97-

Pleno/TCU; Acórdão nº 1.402/08-Pleno/TCU; 

Decisão nº 1.241/02-Pleno/TCU; Decisão nº 705/94-

Pleno/TCU)”. 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 17 de setembro de 

2009, na forma do artigo 83 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, conhecendo da consulta formulada pela Excelentíssima 

Desembargadora Zelite Andrade Carneiro, Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia, por maioria de votos, em consonância com o voto do 

Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, vencido o 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA. 
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É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

 

Se a empresa pública a ser contratada pela Administração 

não for detentora de monopólio na prestação de serviços ou fornecimento de 

bens essenciais, a contratação, em caso de situação irregular com a Seguridade 

Social, não será possível por absoluta vedação constitucional e legal (§ 3º do 

artigo 195 da Constituição Federal de 1988; artigos 27, 29 e 55 da Lei Federal nº 

8.666/93; Decisão 431/97-Pleno/TCU; Acórdão nº 1.402/08-Pleno/TCU; 

Decisão nº 1.241/02-Pleno/TCU; Decisão nº 705/94-Pleno/TCU). 

 

Nos pilares do regramento pátrio e das decisões sobre 

normas gerais de licitação do Tribunal de Contas da União, tem-se que: 

 

a) É possível a dispensa da apresentação de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal em caso de contratação de entes 

paraestatais detentores do monopólio de serviços públicos essenciais, em face do 

princípio da continuidade do serviço público e da supremacia do interesse 

público, nos termos da Decisão 431/97-TCU; 

 

b) Não há previsão legal para a dispensa de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal nos casos em que a empresa pública não 

esteja sujeita ao regime de monopólio, caracterizando, portanto, o poder-dever 

de observar a Lei de Licitações, em seus artigos 27, 29 e 55, e, ainda, ao § 3º do 

artigo 195 da Constituição Federal de 1988 (Acórdão 1.402/08-TCU); 

 

c) Caracterizada a inviabilidade de competição 

(inexigibilidade) e a dispensa de licitação, a administração pública deverá 

adequar os procedimentos ao que dispõe os artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93, não 

desprezando as fases de habilitação e qualificação fiscal dispostas no referido 

diploma legal, a saber exigibilidade da regularidade fiscal – INSS/FGTS, tanto 

na contratação como na efetuação de pagamentos (artigo 195, Inciso I, § 3º da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, I, alínea "a" da Lei nº 8.212/91; artigo 

27, alínea "a" da Lei nº 8.036/90 e artigo 2º da Lei nº 9.012/95 – Decisão nº 

1.241/2002-Pleno/TCU); 
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d) Nos contratos de execução continuada ou parcelada, a 

cada pagamento efetivado pela administração contratante, há que existir a prévia 

verificação da regularidade da contratada com o sistema da seguridade social, 

sob pena de violação do disposto no § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, 

conforme Decisão nº 705/94-Pleno/TCU; 

 

e) É dispensável a comprovação da regularidade fiscal 

nos casos em que a inadimplência com a seguridade social ocorreu nos contratos 

já em execução, possibilitando, assim, os pagamentos dos serviços prestados, em 

vista da continuidade dos serviços públicos e da supremacia do interesse 

coletivo, mantendo os contratos até sua vigência, somente se a rescisão não se 

mostrar a providência mais adequada (Acórdão 1.402/2008-TCU); 

 

f) Impossibilidade de prorrogação contratual nos casos de 

inadimplência com a seguridade social, salvo se prestadora de serviço essencial 

em regime de monopólio (Acórdão nº 1.402/08-TCU) 

 

    Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO, EDILSON DE SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

Substituto LUCIVAL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES 

DE MELO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

 

                                                       Sala das Sessões,  17 de setembro de 2009. 

 

 

 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA          JOSÉ GOMES DE MELO 

Conselheiro Relator                                          Conselheiro Presidente  

 

 

 

     KAZUNARI NAKASHIMA 

     Procurador  Geral   do  M. P. 

junto ao TCE-RO 


